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Objeto: Reorganiza a composigão de membros da Comissão Permanente de Sindicância, dando outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de

Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Complementar no. 4712015;

CONSIDERAIIDO, a necessidade de reorganizaçáo de membros da

Comissão Permanente de Sindicância;

RESOLVE:

Art. 1o. Reorganizar a Comissão Permanente de Sindicância da Prefeitura Municipal de Tanabi, criada
e regulamentada pela Portaria Municipal n'.2.37812.006, que passa a ser composta pelos seguintes

servidores públicos municipais:

I - Sr. Fernando Cardoso Casarin - Presidente, portador do RG n' 42.221.923-x, inscrito no CPF/\4F
sob o no 303.121.988-09, OAB/SP no.404.745;
II - Sr. Henrique Dimas da Silva Mattos Miziara - Membro, portador do RG n" 43.681.119-4, inscrito
no CPF/MF sob o no 312.076.308-02;
III - Sr. Rafael Barriviera Faria - Membro, portador do RG n" 40.021.561-5, inscrito no CPF/MF sob

o no 363.842.928-82.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Sindicância será presidida pelo servidor qualificado no

inciso I.

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal
no. 4.160, de 23 dejaneiro de 2023.
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